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EMENTA: CONTROLE EXTERNO. DIREITO FINANCEIRO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO. IRREGULARIDA-
DES CONTÁBEIS E FISCAIS. DESCUMPRIMENTODOMÍNIMO
CONSTITUCIONALEMEDUCAÇÃO. DIVERGÊNCIAS NAEXE-
CUÇÃO ORÇAMENTÁRIA. FALHAS NAGESTÃO CONTÁBIL,
FINANCEIRAE PATRIMONIAL. EVOLUÇÃO POSITIVADO IDEB
EREDUÇÃODADISTORÇÃO IDADE-SÉRIE.APROVAÇÃOCOM
RESSALVAS. RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES.

I. CASO EM EXAME

1. Aá      PM,  
exercício de 2023.

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO

2.Avaliação do cumprimento das normas constitucionais, legais e regu-
  à  á, áb, , 
 ,   x  h    
resultados.

III. RAZÕES DE DECIDIR

3. V  : ()    SMRSU;
()   é ; ()    

   ; ()    
25% MDE ( 22,76%); ()    
; ()      úb; ()  
  h á.

4. Contudo, destacaram-se aspectos atenuantes: redução expressiva da
 -é;h   IDEB ( : 4,0
 7,3;  : 4,0  5,6);   í -
cional em anos anteriores.

IV. DISPOSITIVO

5. E   é APROVAÇÃO COMRESSALVAS
das contas de Prefeitura Municipal, relativas ao exercício de 2023.

6. Recomendações e determinações, conforme parecer doMPC, abran-
 h áb, ,    ;  
plano municipal de segurança pública e adoção de políticas de controle
e arrecadação de tributos.

______________

Legislação relevante citada: CF/1988; LC .º 101/2000; L .º 4.320/1964;
L .º 11.445/2007; L .º 13.675/2018.

Sumário: Prestação deContas. PrefeituraMunicipal de Simões – PI. Exer-
cício 2023. Aprovação com ressalvas. Determinações. Recomendações.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o Relatório da Diretoria de
Fiscalização de Gestão e Contas Públicas – DFCONTAS (peça 4), o Termo de Conclusão da Instrução da
Diretoria de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas – DFCONTAS (peça 13),    Mé
Público de Contas (peça 15),      Jé W  Ch (P M),
   à h ,       , decidiu a Primeira Câmara, unânime,
divergindo do parecer ministerial, conforme e pelos fundamentos expostos no voto do Relator (peça 25), nos
seguintes termos:
1. Emissão de parecer prévio de APROVAÇÃO COM RESSALVAS das contas de governo do município de
Sõ-PI,   xí   2023,     h : Divergência
entre os valores dos créditos adicionais contabilizados e os dos decretos publicados na imprensa ofcial; Ausência
de arrecadação e recolhimento da receita dos Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU); Receita da
COSIP lançada a menor; Classifcação indevida no registro de complementação de Fontes de Recursos das
Emendas Parlamentares; Não identifcação da contabilização da receita - emenda parlamentar; Elevado valor de
cancelamentoderestosapagarprocessados;Descumprimentodolimitemínimo(25%)deaplicaçãoemmanutenção
e desenvolvimento do ensino (MDE); Descumprimento das fscais previstas na LDO; Insufciência Financeira;
Ausência de comprovação de saldos de contas bancárias; Divergência entre o total verifcado no Inventário
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Patrimonial e o saldo no Balanço Patrimonial de bens móveis; Não instituição do Plano Municipal de Segurança
Pública; Evolução negativa do portal da transparência do município; acolhendo as RECOMENDAÇÕES e
DETERMINAÇÕES  Mé Púb  C   ,  j;
1.1. RECOMENDAR        õ b     
b, b   h  Põ  C  Tb;
1.2.DETERMINARpara que a contabilidade do ente atenda as disposições doMCASPe InstruçãoNormativaTCE
 õ b    F R C A,       
õ áb  í;
1.3. DETERMINAR     à xõ á, ,   áb 
 b     C    S S Cáb,  õ  . 6º  IN/
TCE º 06/2022;
1.4. DETERMINAR         b    
 ,        b     , 
  . 11  LC º 101/2000 (LRF);
1.5. RECOMENDAR a adoção de política educacional mais adequada para implementação das diretrizes do
ProgramaNacional deEducação PNE-Meta 02 (universalizar o ensino fundamental de 9 anos para toda a população
 6  14       95%        , é  ú
    PNE);
1.6. ALERTAR  à   h    x     
    9º LC º 101/2000        ;
1.7. RECOMENDAR que realize o acompanhamento concomitante da arrecadação e dos gastos por fonte de
,     õ  íb ,   íb   ;
1.8. DETERMINAR que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, seja encaminhada ao TCE-PI, via sistema
DocumentaçãoWeb, cópia do plano municipal de Segurança Pública, conforme determina a Lei nº 13.675/2018.

Presidente: Cons.ª Rejane Ribeiro Sousa Dias.
Votantes: P; C. Sb D C  Ch Câ (. 79, § 2º 

R I  TCE/PI),  b  C. Kb D Eá;  C. Sb Jk
Nobre Veras, convocado para substituir, neste processo, a Cons.ª Flora Izabel Nobre Rodrigues.

Ausente(s): C. Kb D Eá (   P  TCE/PI); C.ª F
Ib Nb R (     TCE/PI);  C. Sb Jy Fbh L
Campelo (em gozo de recesso natalino suspenso – Portaria nº 307/2025).

Representante do Ministério Público de Contas presente: P Má Aé M
de Vasconcelos

Transcreva-se, Publique-se e Cumpra-se.
Sessão da Primeira Câmara, em Teresina – PI, de 20/05/2025.

(assinado digitalmente)
Conselheiro Substituto Jackson Nobre Veras

Relator

PROCESSO: TC/004573/2024

PARECER PRÉVIO Nº 049/2025-1ª CÂMARA

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO

OBJETO: ANÁLISE DAS CONTAS ANUAIS DO MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ

UNIDADE GESTORA: PREFEITURAMUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ – PI

EXERCÍCIO: 2023

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ – PI

PREFEITO: MOISES DA CUNHA LEMOS FILHO

ADVOGADO: UANDERSON FERREIRA DA SILVA – OAB/PI Nº 5.456 (PROCURAÇÃO À PEÇA
Nº 12.2)

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JACKSON NOBRE VERAS

PROCURADOR: RAISSAMARIA REZENDE DE DEUS BARBOSA

SESSÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL N° 08 DA PRIMEIRA CÂMARADE 20/05/2025

EMENTA: CONTROLE EXTERNO. DIREITO FINANCEIRO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO. DESEQUILÍBRIOS
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. DÉFICIT DE ARRECADA-
ÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS. FALHAS NO
RPPS. PLANEJAMENTOATUARIAL DEFICIENTE. TRANSPA-
RÊNCIA INSUFICIENTE. EMISSÃODE PARECER PRÉVIO PELA
APROVAÇÃO COM RESSALVAS. DETERMINAÇÕES E RECO-
MENDAÇÕES.

I. CASO EM EXAME

1. Aá        PM.

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO

2. Regularidade das contas de governo com base em aspectos de plane-
j, x á,   ,  -
á, ,    , j
,    .

III. RAZÕES DE DECIDIR

3. C-: () b  PPA, LDO  LOA; ()
é    ; ()    ITBI; ()


